
 Circular 002 / 2022 

 Estrela 06 de Junho de 2022 

 Assunto: Barcos mistos no Campeonato Estadual 

 Prezados  filiados  da  FGC,  mediante  solicitação  dos  chefes  das  equipes,  a  equipe 
 técnica  da  Federação  avaliou  e  deferiu  o  pedido  para  a  participação  de  barcos 
 mistos no Campeonato Gaúcho de Canoagem 2022. 

 Contudo,  para  que  não  haja  prejuízo  ao  andamento  do  ranking  2022  seguem  as 
 considerações para a participação dos barcos mistos. 

 1.  Somente atletas filiados na FGC poderão compor barcos mistos; 

 2.  Os barcos mistos não somarão pontos para o ranking; 

 3.  A  embarcação  subsequente  é  quem  tomará  os  pontos  da  posição  ocupada 
 pelo barco misto na prova; 

 4.  Os  atletas  dos  barcos  mistos  serão  premiados  no  pódio,  deverão  estar  com  o 
 uniforme da Associação que representa; 

 5.  Os  atletas  deverão  competir  com  o  uniforme  da  sua  associação,  para  manter 
 a identificação visual do barco misto para a arbitragem; 

 6.  O k4 poderá ser formado por 4 atletas de diferentes associações 

 Outros  casos  não  previstos  nesta  circular  poderão  ser  deliberados  por  meio  de 
 reunião  técnica  com  o  supervisor  da  modalidade  durante  a  realização  de  uma  das 
 etapas do estadual com registro em ATA. 

 Atenciosamente 

 Michel de Carli 
 Supervisor da Canoagem Velocidade 


